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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
REITORIA

PORTARIA Nº 6582/IFSP, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto de 5 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de
2021, seção 2, página 1, e o que consta no Processo nº 23305.016963/2021-39,

RESOLVE

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência
do primeiro, para compor a Comissão de Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso
de Formação Inicial e Continuada de Trabalhadores (FIC) de Eletricista de Sistemas
de Energias Renováveis (Instalador de Sistemas Fotovoltaicos do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP:

Servidor (a); SIAPE; Câmpus
Alexandre Ataide Carniato; 169****; PEP
Alexandre dos Santos Ribeiro; 191****; GRU
Edilson Aparecido Bueno; 186****; SLT
Felipe Augusto Ferreira de Almeida; 186****; BTV
Marcelo Kenji Shibuya; 191****; GRU
Mario Luiz Ferrari Pin; 231****; BTV
Tiago Veronese Ortunho; 216****; PEP
 
                    Art. 2º  Os membros da comissão acima mencionada fazem jus a carga
horária de 2 (duas) horas de atividades semanais.
 
                    Art. 3º  Convalidar os atos dos membros a partir de 07 de outubro de
2021.



Documento assinado eletronicamente por:
Rafael Alves da Silva, Reitor em exercício, em 20 de dezembro de 2021 as 12:12.

Com fundamentação baseada no art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, com Redação dada pelo art. 12
do Decreto nº 10.543, de 2020.
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                    Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá
vigência até 31 de dezembro de 2021.
 
                    Dê ciência.
                    Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente,
Rafael Alves da Silva
Reitor em exercício
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